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NOTA DE REPÚDIO
A ATENS UFMG, Seção Sindical do ATENS – Sindicato Nacional dos Técnicos de Nível Superior das IFES, vem a público manifestar seu veemente REPÚDIO à deliberação tomada pelo Sindifes, em Assembleia de Greve realizada no dia 10 de março de 2026, acerca da cobrança de taxa de greve de servidores não filiados àquela entidade.

Embora o Sindifes alegue respaldo na decisão do Supremo Tribunal Federal referente ao Tema 935 da Repercussão Geral, a invocação desse precedente é, no mínimo, precipitada e juridicamente temerária. O próprio STF condicionou a validade da contribuição assistencial a dois requisitos cumulativos: a existência de acordo ou convenção coletiva de trabalho e a garantia do direito de oposição. No âmbito do serviço público federal, não existe qualquer instrumento normativo firmado com o Governo Federal que autorize essa cobrança. A mera deliberação em assembleia sindical, portanto, não tem força jurídica para impor descontos em folha de pagamento de servidores que não são filiados ao Sindifes e que não aderiram ao movimento paredista.

Repudiamos, com igual veemência, a forma apressada, unilateral e desprovida de amplo debate com a qual o Sindifes conduziu essa decisão. Trata-se de medida que tenta imputar aos servidores que exerceram livremente seu direito de não aderir à greve — direito constitucionalmente garantido — o ônus financeiro de um movimento que não os representa. Essa postura fere princípios elementares do movimento sindical, como a democracia interna, a transparência e o respeito à autonomia dos servidores.

A ATENS UFMG reafirma que, em Assembleia Extraordinária realizada antecipadamente em 24 de fevereiro de 2026, decidiu não participar do movimento paredista nesse momento, por considerar o momento inoportuno politicamente e discordar da pauta enviada ao Governo. 

Solicitamos orientação à Pró-Reitoria de Recursos Humanos da UFMG sobre a operacionalização dessa cobrança, exigindo que não seja cobrada nenhuma taxa dos servidores sem a devida autorização expressa e que seja assegurado o direito de oposição previsto na própria decisão do STF.

Alertamos a categoria e a comunidade universitária para os riscos de descontos ilegítimos e inexistência de fundamento legal para esta cobrança, e exigimos que o Sindifes respeite a decisão democrática dos servidores que optaram por não integrar o movimento grevista, abstendo-se de qualquer cobrança sem o devido amparo normativo.

Pela democracia sindical e pelo respeito aos direitos dos servidores!

Apoie nossa luta, filie-se à ATENS UFMG!
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Rua dos Guajajaras, 910 , Sala 402 - Centro
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